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O Índice de Preços ao Consumidor de Uberlândia 
(IPC/CEPES) do mês de fevereiro sofreu uma 
variação de 0,25%, ficando 0,64 ponto percentual 
(p.p.) inferior aos 0,89% apurados em janeiro. Com 
essa taxa, o acumulado nos dois primeiros meses 
de 2007 foi de 1,14% e o acumulado nos últimos 
doze meses (março/06 – fevereiro/07), de 3,24%. 

Para o cálculo do índice do mês foram comparados 
os 22.798 preços coletados no período de 29 de 
janeiro a 23 de fevereiro (referência) com os preços 
vigentes no período de 02 a 26 de janeiro (base). 
Os 456 produtos e serviços diferentes, que fazem 
parte da pesquisa, foram coletados em 585 
informantes: 100 semanais e 485 mensais. 

A variação do IPC/CEPES apresentou forte 
desaceleração em fevereiro de 2007 (0,64 pp), 
evidenciando o caráter transitório das pressões 
sazonais, especialmente relacionadas à atualização 
de preços públicos (fundamentalmente do DMAE) e 
ao início do ano letivo, que haviam sensibilizado os 
índices no mês anterior. 

Apesar da alta de janeiro, a inflação acumulada nos 
últimos doze meses (3,24%) é inferior em 1,26 pp 
quando comparada à meta de 4,5% desejada pela 
política monetária do Governo em 2007. Reforçando 

a idéia de que a trajetória esperada para o 
IPC/CEPES nos próximos meses é de estabilização, 
com o acumulado convergindo para próximo a 3%, 
dando continuidade, conforme pode ser observado 
no Gráfico de variações mensais, acumuladas no 
período de 12 meses e anualizadas, ao processo 
iniciado na segunda metade de 2005. 

Apesar da desaceleração dos preços no mês 
merece destaque o aumento das cotações no 
Subgrupo Alimentação fora do domicílio (1,27 pp) e 
os expressivos aumentos dos Itens Tubérculos, 
raízes e legumes (5,23%) e das Hortaliças e 
verduras (6,67%), onde as condições climáticas não 
favoráveis às culturas de produtos in natura 
determinaram a redução da oferta dos mesmos e, 
em conseqüência, o aumento de seus preços. 

Esses aumentos foram determinantes para o Índice 
em fevereiro, uma vez que o Grupo Alimentação foi 
responsável por mais de 47% dos 0,25% apurados. 

A evolução recente da inflação refletiu também o 
reajuste dos preços ligados aos Grupos: Habitação 
(0,16%), Transportes (0,26%) e Despesas pessoais 
(0,41%). Variações estas consistentes com o 
comportamento histórico destes preços nesta época 
do ano.  
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IPC/CEPES - Comparativo de 2005, 2006 e 2007 
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Comentários por Grupo, Subgrupo e Item 
 

Grupo Alimentação e Bebidas 

 
 

O Grupo Alimentação do mês de fevereiro teve 
variação de 0,44%, superior em 0,36 pp da taxa 
de 0,08% registrada no mês de janeiro/07. Com 
este resultado, o acumulado no ano de 2007 ficou 
em 0,53% e, nos últimos 12 meses, situou-se em 
2,38%. 
A variação nos preços dos produtos alimentícios 
(0,44%) foi próxima a duas vezes a sua média 
nos últimos doze meses (0,23%). Seu impacto no 
IPC/CEPES de fevereiro foi 0,14 pp, imputando 
ao grupo a responsabilidade por cerca de 47,16% 
do índice do mês. 
Em período de entressafra, itens como Hortaliças 
e verduras chegarm a ficar 6,67% mais caro. O 
consumidor passou a pagar mais, também, pelos 

Tubérculos, raízes e legumes (5,23%), além de 
Aves e ovos (1,71%) que têm seus preços 
tradicionalmente aumentados no período de 
quaresma.  
Por outro lado, cinco itens que tiveram queda em 
fevereiro de 2007 merecem destaque: Carnes  
(-1,60%), Óleos e gorduras (-1,58%) e Cereais, 
leguminosas e oleaginosas (-1,21%). 
Deve-se ressaltar que o Item Alimentação fora do 
domicílio (2,92%) acumulou, nos últimos doze 
meses, 7,69% de inflação. Além de ser a maior 
contribuição individual no mês (19,02%), ele está 
4,08 pp acima do apurado para o Grupo e mais 
de quatro vezes o acumulado do IPC/CEPES em 
2007. 
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Grupo Habitação 

 
 

Em fevereiro, o grupo Habitação apresentou 
uma variação de 0,16%, resultado inferior ao 
do mês passado (2,35%) em 2,19 p.p. 
Contribuiu para esse quadro a sensível 
queda nos preços do subgrupo Encargos e 
manutenção, cuja variação passou de 4,32%, 
em janeiro, para 0,23% em fevereiro. Dentre 
os itens componentes desse subgrupo, 
Aluguel e taxas destacou-se como aquele 
que apresentou expressiva diminuição de 
preços, passando de 5,34%, no mês 
passado, para 0,07% neste mês. Os itens 
Reparos (0,7%) e Artigos de limpeza (1,0%) 

apresentaram pequena elevação em seus 
preços médios se comparados ao mês 
anterior (-0,23% e -0,085%, respec-
tivamente). Também o subgrupo Combus-
tíveis domésticos e energia elétrica registrou 
diminuição de preços. Em janeiro, a variação 
de preços foi de 0,17% e, em fevereiro, 
0,09%. Em que pese essa diminuição, o item 
Combustíveis domésticos (botijão de gás, 
principalmente) registrou uma variação 
positiva de 0,29% neste mês.  O item Energia 
elétrica residencial não apresentou variação 
de preços no mês de fevereiro. 
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Com um resultado acumulado de 7,32%, nos 
últimos doze meses, e de 2,52% em 2007, o 
grupo Habitação é o segundo que tem maior 
ponderação no cálculo do IPC/CEPES (em 

torno de 20%). No mês de fevereiro, foi o 
terceiro grupo com maior participação relativa 
no cômputo geral do índice (11,30%). 

 

 
 

Grupo Artigos de Residência 

 
 

No mês de fevereiro de 2007, o grupo Artigos 
de Residência apresentou uma variação de 
0,2%, com elevação dos preços de todos os 
seus subgrupos, sendo a maior delas a do 
subgrupo Móveis e utensílios (0,28%) 
seguida pelos dois outros, Consertos e 
manutenção (0,2%) e Aparelhos eletrônicos 
(0,14%). Os itens que contribuíram com esse 
resultado foram: TV, som e informática 
(1,63%), Utensílios e enfeites (1,86%) e 
Consertos e manutenção (0,23%).  

Neste mesmo grupo os itens que mais se 
baraterarm em relação ao mês anterior foram: 
Eletrodomésticos e equipamentos (-1,2%), 
Cama, mesa e banho (-1,04%) e Mobiliário  
(-0,2%) 
Com uma ponderação de 7,21% no cálculo 
do IPC/CEPES, o grupo Artigos de 
Residência, em fevereiro, apresentou 
participação relativa de (5,2%) no resultado 
geral do índice de preços ao consumidor. 

 



 

 6

 
 

 

Grupo Vestuário 

 

O grupo Vestuário no mês de fevereiro, 
apresentou variação negativa de -0,35 % 
confirmando a queda de preços já verificada 
no mês anterior. O subgrupo Outros artigos 
de vestuário foi o responsável para a 
composição desse quadro.  O item Calçados 
e acessórios (-1,22%) se encarregou de 
puxar para baixo a variação deste subgrupo, 
enquanto que o item Jóias e bijuterias (0,0%) 

não apresentou variação. O subgrupo 
Roupas (0,03%) registrou diminuição de 
preços se comparado ao resultado de janeiro 
(0,04%), o que ocorreu apenas devido, as 
variações positivas do item Roupa masculina 
(0,197 %), mas continuou registrando queda 
de preços em relação aos itens Roupa 
feminina (-0,01%) e Roupa infantil(-0,09%). 
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Grupo Transportes 

 

O grupo Transportes, no mês de fevereiro de 
2007, apresentou variação de 0,26%, inferior 
à variação do mês passado (1,42%) em 1,16 
p.p. Esse resultado deve-se à desaceleração 
no aumento dos preços do item Transporte 
público, cuja variação passou de 1,32%, em 
janeiro, para 0,14%, em fevereiro. A 
participação desse item no resultado do 
grupo foi de 65,20% neste mês. Além desse, 
o item Combustíveis para veículos registrou 
expressiva diminuição em seus preços 
médios. Enquanto em janeiro a variação era 
de 5,18%, em fevereiro foi de  
-0,015%. Um dos produtos que mais 
contribuiu para essa diminuição foi o óleo 

diesel, cuja variação foi de -5,63%. Em 
contrapartida, o item Veículo próprio registrou 
aumento em seus preços médios, passando 
de uma variação de -0,72%, em janeiro, para 
0,79% em fevereiro. Destacaram-se as 
elevações nos preços de óleo (3,93%), 
camioneta (3,88%), automóvel novo (3,05%) 
e motocicleta (2,59%). 

Terceiro grupo de maior ponderação no 
IPC/CEPES (16,90%), o grupo Transportes 
tem uma variação acumulada de 1,41% nos 
últimos doze meses e, em 2007, de 1,68%. 
Em fevereiro, registrou a segunda maior  
participação relativa no resultado do índice 
(15,18%). 
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Grupo Saúde e Cuidados Pessoais 

 

Os preços que compõem o Grupo Saúde e 
Cuidados Pessoais apresentaram pequenas 
variações, o que resultou em 0,16% de 
variação mensal.  Esta variação foi definida, 
principalmente, pela continuidade de 
pequenos aumentos de preço dos produtos 
de higiene pessoal (perfume 4%; produtos 
para limpeza de pele 1,5%, entre outros) e da 
variação dos preços praticados nos serviços 
laboratoriais e hospitalares, que subiram em 
1,7%. 

Os preços de óculos sem grau e lentes de 
contato mantiveram a tendência de alta, 
variando em aproximadamente 5%. 

Enquanto os serviços prestados por dentistas 
mostraram variação negativa em seus 
preços, em quase 6%, os exames de 
laboratório tiveram reajuste em torno de 7%. 

Por conta do peso de 8,99% que a saúde e 
cuidados pessoais possuem na estrutura de 
consumo familiar, utilizada para o cálculo do 
IPC/CEPES, este grupo contribuiu com 
0,0147 p.p. na constituição do índice mensal 
que fechou em 0,25%. 
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Grupo Despesas Pessoais 

 
 

O grupo Despesas Pessoais apresentou 
variação de 0,41% no conjunto de seus 
preços, variação esta definida pelo produto 
com maior peso neste grupo, o Cigarro, que 
variou aproximadamente 2% em seus preços. 

Além dos preços dos cigarros, outros 
produtos e serviços apresentaram altas 
significativas nos preços, ainda que contem 
com baixo peso na estrutura de cálculo do 
IPC/CEPES, são eles: Massagem e sauna 
6,6%; alfaiate 3,9%; cartório 2,6%; máquina 
fotográfica 1,9%. 

Alguns produtos, integrantes do grupo 
Despesas Pessoais, apresentaram queda em 
seus preços praticados em fevereiro, se 
comparados com o mês de janeiro de 2007, 

variações negativas que chegaram próximo a 
6%: Discos -5,6%; hotel -5,2%; costureira -
3,8%; barbeiro -2,7%, entre outros com 
menores variações. 

Nos dois grupos analisados: Saúde e 
Cuidados Pessoais e  de Despesas Pessoais, 
a maior parte dos preços dos produtos e 
serviços não variaram em relação ao mês 
anterior ou, em alguns casos, apresentaram 
inexpressivas variações em relação a janeiro 
de 2007, o que sugere, com a informação 
para o primeiro bimestre do ano, que os 
preços ao consumidor seguem estáveis, com 
um ou outro item apresentando altas 
significativas, mas com baixo impacto no 
resultado final do IPC/CEPES. 
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Grupo Educação 

 
 

O Grupo Educação do mês de fevereiro teve 
variação de 0,04%, inferior em 3,84 pp da 
taxa de 3,88% registrada no mês de 
janeiro/07. Com este resultado, o acumulado 
do Grupo no ano de 2007 ficou em 3,92% e, 
nos últimos 12 meses, situou-se em 3,92%. 

Os aumentos nas mensalidades dos cursos 
de ensino formal chegaram a 0,05%, cons-

tituindo-se na maior contribuição individual no 
índice deste Grupo em fevereiro (0,03 pp). 

Nas mensalidades de cursos de ensino 
fundamental (5ª a 8ª Série - Diurna - 
Mensalidade no vencimento), a alta atingiu 
15,38%. Variações expressivamente altas, 
pois estão próximas a quatro vezes o 
acumulado nos últimos doze meses. 
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Grupo Comunicação 

 
 
Apesar do Grupo Comunicação do mês de 
fevereiro não ter sofrido variação de Preços 
(0,00%), ela foi superior em 0,004 pp da taxa  
-0,004% registrada no mês de janeiro/07. 
Com este resultado, o acumulado do Grupo 
no ano de 2007 ficou em -0,004% e, nos 
últimos 12 meses, situou-se em -0,21%. 
Novamente a redução dos preços dos 
Aparelhos de telefonia celular (-2,64%) foi 
determinante para que este Grupo conti-

nuasse apresentando variações negativas ou 
nulas como a deste mês.  
A queda nos preços médios do item Aparelho 
Telefônico já havia ocorrido também nos dois 
meses anteriores, uma situação normal neste 
mercado, pois as empresas de telefonia, bem 
como as que fazem a comercialização destes 
aparelhos, estão promovendo novos produtos 
e reduzindo o preço dos antigos. 

 

 
 

Produtos e Serviços com Maior Variação de Preços 
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CESTA BÁSICA 
 

Neste mês de fevereiro, o preço total da cesta 
básica apresentou uma variação positiva de 
2,34% em relação ao seu valor no mês anterior, 
conforme tabela abaixo. Diante desta variação, o 
valor da cesta básica passou de R$ 155,27 para 
R$ 158,90 e a variação acumulada nos últimos 
doze meses foi de 4,45%.  

Dentre os treze produtos de gêneros alimentícios 
que compõem a Cesta Básica, três deles foram 

responsáveis pela variação positiva, com 
destaque para o feijão, a margarina e o tomate.  
Quando se considera a relação da cesta básica 
com o salário mínimo, verifica-se que, no mês de 
fevereiro, o trabalhador local que recebeu um 
salário mínimo líquido de R$ 323,23, passou a 
utilizar 49,16% de seu salário para adquirir os 
produtos da Cesta Básica. Ou seja, os aumentos 
no valor da cesta básica, neste mês e em vários 
meses do ano anterior, contribuem para manter 
significativa a parcela da renda comprometida 
para a alimentação.  

 

Cesta Básica (CB) e Salário Mínimo Líquido ¹ (SML) em Uberlândia – MG 
Março de 2006 a Fevereiro de 2007 

C.B. Variação S.M.L Variação Variação acumulada em 
% C.B./S.M.L. Mês/Ano 

(em R$) % (em R$) % C.B. S.M.L % 
mar/06 153,97 1,21 277,05 - 1,21 - 55,57 
abr/06 156,53 1,66 323,23 16,67 2,89 16,67 48,43 
mai/06 154,81 -1,1 323,23 - 1,76 16,67 47,89 
jun/06 151,32 -2,25 323,23 - -0,53 16,67 46,81 
jul/06 148,25 -2,03 323,23 - -2,55 16,67 45,87 
ago/06 145,18 -2,07 323,23 - -4,57 16,67 44,92 
set/06 142,49 -1,85 323,23 - -6,34 16,67 44,08 
out/06 148,73 4,38 323,23 - -2,23 16,67 46,01 
nov/06 148,23 -0,34 323,23 - -2,56 16,67 45,86 
dez/06 154,03 3,91 323,23 - 1,25 16,67 47,65 
jan/07 155,27 0,81 323,23 - 2,06 16,67 48,04 
fev/07 158,9 2,34 323,23 - 4,45 16,67 49,16 
Fonte: CEPES/ IEUFU 

NOTA: 1 A partir de dezembro/ 2003, neste boletim, o Salário Mínimo Oficial passou a ser informado no seu 
formato líquido, ou seja, considera-se o valor deduzido da parcela referente à Previdência Social. 

 

 
Conforme demonstra a figura seguinte, neste mês 
de fevereiro, verifica-se que o aumento no valor 
da cesta básica, em Uberlândia, implicou em um 
conseqüente aumento do número de horas 
trabalhadas para aquisição desta Cesta, frente ao 
número de horas trabalhadas no mês anterior. 
Considerando a carga horária de 220 horas 
mensais, entre trabalho e descanso remunerado, 

o trabalhador, em fevereiro de 2007, gastou 99 
horas e 54 minutos para adquirir os treze 
produtos componentes da Cesta Básica 
necessários à sua sobrevivência, quantidade de 
horas maior se comparada com o mês anterior, 
que foi de 97 horas e 34 minutos. 
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Número de horas trabalhadas para aquisição da Cesta Básica, como parte do tempo de trabalho 

utilizado na obtenção do Salário Mínimo (220 horas mensais) 
Uberlândia – MG 

 
FONTE: CEPES/IEUFU 

 
 

SALÁRIO MÍNIMO NECESSÁRIO 
 
O Salário mínimo, de acordo com o preceito 
constitucional, é o salário mínimo fixado em lei, 
nacionalmente unificado, capaz de atender às 
necessidades vitais básicas do trabalhador e às 
de sua família, como moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, reajustado 
periodicamente, de modo a preservar o poder 
aquisitivo, vedado sua vinculação para qualquer 
fim (Constituição da República Federativa do 
Brasil, capítulo II, Dos Direitos Sociais, artigo 7º, 
inciso IV). Assim, o Salário Mínimo Necessário 
(SMN) é calculado tomando-se como referência o 
valor da Cesta Básica ajustado para uma família 
constituída por 2 adultos e 2 crianças (ou três 
adultos), considerando os gastos com outros itens 
de despesa (Educação, Saúde, Transporte, 

Vestuário, etc.), de acordo com procedimento 
adotado pelo DIEESE. 

No mês de fevereiro de 2007, o Salário Mínimo 
Necessário (SMN) apresentou variação positiva 
de 2,34% em relação ao mês anterior, passando 
de R$ 1.527,50 para R$ 1563,26. Com esta 
variação, a taxa acumulada nos últimos doze 
meses atingiu 4,45%. Dessa forma, o valor do 
Salário Mínimo Líquido (SML) de R$ 323,23 
passou a corresponder a um percentual de 
20,68% do valor do Salário Mínimo Necessário e, 
mesmo tendo sido reajustado em 16,67% no ano 
de 2006, continua mantendo uma significativa 
distância do valor necessário à sobrevivência das 
famílias uberlandenses em relação ao valor 
oficial.

 

 

Fevereiro/ 2006 
111 horas 33 minutos 

Janeiro/ 2007 
 97 horas 34 minutos

Fevereiro/ 2007 
 99 horas 54 minutos
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CESTA DE CONSUMO FAMILIAR 
 
O valor da cesta, em fevereiro de 2007, foi de  
R$ 525,81, registrando uma queda em relação ao 
mês anterior (-0,24%) que foi de R$ 527,07.  
Composta por 45 produtos, distribuídos entre 
itens de produtos alimentares (produtos in natura, 
produtos de elaboração primária, e produtos 
industrializados), limpeza doméstica, higiene 
pessoal e outros produtos de utilidade doméstica, 
a Cesta de Consumo Familiar é calculada para 
atender às necessidades de uma família padrão 
(dois adultos e duas crianças), com rendimento 
de um a oito salários mínimos.  

No que se refere ao item alimentação, apurou-se 
que, neste mês, o custo foi de R$ 452,72, o que 
significa que as famílias comprometeram 
aproximadamente 86,09% do valor da cesta com 
a compra de produtos de alimentação, restando 
13,91% para os demais itens: limpeza doméstica, 
higiene pessoal e outros.  
Quando são comparados os valores do Salário 
Mínimo Oficial (R$ 350,00) e da Cesta de 
Consumo Familiar (R$ 525,81), percebe-se que 
parcela significativa da renda das famílias é 
usada para a aquisição da Cesta de Consumo 
Familiar, pois a relação SMO/CCF é de 66,56%. 
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